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LEI N.º 9.594, DE 4 DE ABRIL DE 2023 

 

 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 5.655, de 23 de 

dezembro de 2008, que “Dispõe sobre o pagamento 

parcelado, e cobrança de créditos tributários, inscritos 

ou não em dívida ativa, e dá outras providências”, com 

alterações posteriores. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1.º Ficam alterados dispositivos da Lei Municipal n.º 5.655, de 23 de dezembro 

de 2008, que “Dispõe sobre o pagamento parcelado, e cobrança de créditos tributários, inscritos ou 

não em dívida ativa, e dá outras providências”, com alterações posteriores, como segue: 

 

I - O art. 2.º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2.º Os créditos tributários, vencidos e inscritos ou não em Dívida Ativa, poderão 

ser parcelados em até 60 (sessenta) parcelas mensais sucessivas ou de outra periodicidade, e no caso 

do primeiro reparcelamento, em até 30 (trinta) parcelas mensais ou de outra periodicidade. 

Parágrafo único.  Após o crédito estar ajuizado, pode ser efetuado um segundo 

reparcelamento, o qual será firmado na Procuradoria Geral do Município, no Serviço de Execução 

Fiscal, em até 18 (dezoito) parcelas mensais.” 

  

II - O artigo 5.º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5.º O parcelamento será cancelado se o contribuinte atrasar o pagamento de três 

parcelas consecutivas ou alternadas.” 

 

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.04.04 21:49:32 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:0248275
7045

Assinado de forma digital por 
RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2023.04.05 08:28:03 
-03'00'



2 

Art. 3.º Ficam revogados o §3.º, do art. 4.º, e o artigo 9.º, da Lei Municipal n.º 5.655, 

de 23 de dezembro de 2008. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 4 de abril de 2023.  

 

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo   

Prefeito Municipal  

 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças  
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